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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Vereador Manoel Messias Caliman, bem 

como, projeto de emenda ao referido projeto, de autoria do vereador Antônio César 

Machado, que visam declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de 

Linhares/ES, os grupos culturais tradicionais populares de bandas de congo, jongo 

e folia de reis, e instituir o dia da Cultura Popular Linharense nos dias 05 de 

outubro e 25 de dezembro.  

 

A matéria foi protocolizada em 15/05/2023, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer FAVORÁVEL pelo prosseguimento do referido projeto de lei. 

 

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL 

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE LINHARES OS 

GRUPOS CULTURAIS TRADICIONAIS POPULAR 

DE BANDAS DE CONGO, JONGO E FOLIA DE 

REIS. 
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Por conseguinte, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e 

parecer, na forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018.  

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto 

de lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte 

nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

 

Sob aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, conforme veremos a seguir. Inicialmente, destaque-se a 

competência do Município para promover a proteção do patrimônio histórico-

cultural local, conforme previsão constitucional do art. 30, inc. IX, e do art. 23, 

incs. III, IV e V, da Constituição da República. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;   

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 

sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de 

arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 

tecnologia, à pesquisa e à inovação;   (grifei) 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

... 
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IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada 

a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 

 

Sobre a competência em relação a esta proteção, convém lembrar as lições 

doutrinárias do I. Celso Antônio Pacheco Fiorillo: A competência legislativa relativa 

à proteção do patrimônio cultural, turístico e paisagístico é do tipo concorrente, já 

que inserida no art. 24, VII, do Texto Constitucional. Em decorrência, permite ao 

Município legislar suplementarmente naquilo que for de seu interesse local, 

conforme determina o art. 30, I e II.  

 

No tocante à competência material, a Constituição Federal determina no art. 23, 

III, IV e V, ser comum a todos os entes federados.  

 

Em face do exposto, percebe-se que a Constituição Federal evidenciou de forma 

clara a sua preocupação com o meio ambiente cultural, dando tratamento amplo 

ao tema e atribuindo a todos os entes competência material e legislativa (arts. 23, 

24 e 30, I e II). 

 

Assim, deve ser ressaltada a importância dada pela Constituição da República para 

a tutela do meio ambiente cultural, enfatizando-se a proteção destinada ao 

patrimônio cultural imaterial pelos arts. 215, §1º e 216, I e II, com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 

e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 

e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 

civilizatório nacional. 

...” 

 

“Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores 
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de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

II - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 

às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

...” 

 

Não se nega a competência do Poder Executivo para a prática de atos concretos 

visando à proteção dos bens imateriais, tais como ações de incentivo, promoção ou 

a sua salvaguarda, bem como, não há como se negar competência do Poder 

Legislativo para legislar em termos de tal proteção.  

 

Neste sentido, verifica-se a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, cujos precedentes têm ressalvado o dever do Poder Público, e não 

apenas do Poder Executivo, de adotar medidas para promover e proteger o 

patrimônio cultural brasileiro (art. 216, § 1º, CR/88), conforme julgado destacado: 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal, de iniciativa 

parlamentar, que "declara patrimônio cultural imaterial da cidade de 

Ribeirão Preto o Desfile das Escolas de Samba". Ausência de ofensa ao 

princípio da separação dos Poderes. O texto constitucional não prevê óbice 

a que ato proveniente do Poder Legislativo disponha sobre a declaração de 

bens imateriais como patrimônio cultural. Previsão de dotação orçamentária 

generalista não se constitui em vício de constitucionalidade. Inexistência de 

afronta à regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. Expressa 

previsão de regulamentação da lei. Não se trata de mera faculdade do Poder 

Executivo. Poder-dever. Cabível, ou até mesmo necessária, a estipulação de 

prazo para expedição do regulamento. Evita-se que norma deixe de ser 

aplicada por inércia do Executivo. Impede-se obstrução da atuação do Poder 

Legislativo pelo outro Poder. Voto vencido do Relator Sorteado julgava 

pedido improcedente. Voto vencedor do Desembargador Ricardo Anafe. 

Reconhecimento de vício de inconstitucionalidade da expressão "no prazo 
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de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação", prevista no artigo 

3º, in fine. Por maioria, ação julgada parcialmente procedente. (TJ/SP, 

Órgão Especial, Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 2020282- 

35.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 02.08.2017, sem destaques 

no original) 

 

 

Em sendo assim, não reside no presente projeto de lei nenhum vício material, 

estando o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais 

parâmetros legais. 

 

 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela VIABILIDADE do 

Projeto de Lei nº 48/2023 e Emenda n.º 12/2023. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Linhares/ES, 13 de junho de 2023. 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro 
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